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DispGe sobre a concessão de
isen4.o parcial do IPTU -
Imposto Predial e Territorial

•:Urbano	 a	 todos	 1m6veis
localizados em vias e
logradouros p jlblicos onde são
realizados feiras-livres, e dá
outras providências.

A CMARA MUNICIPAL DE SO PAULO decret a:

Árt	 19. - Ficam	 isentos, parcialmente, na	 proporço
estabelecida nesta lei, do pagamento do IPTU -
Imposto Predial e	 Territorial Urbano,	 todos
im6mei3 localizados em vias e logradouros pk5.blicos
onde são realizadas •eiras-livres.

Parágrafo ánico - A isenção a que se refere a presente
será correspondente à 40Z (quarenta por cento) do
valor total do imposto devido.

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão por conta de dotaçes orçamentárias
p r6prias, suplementadas se necessário.

Art. 3R - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, passando a produzir - efeitos a partir
de 1R de janeiro de 1998, revogadas as d1sposiçi5es
em contrário.
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